
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2014 
 
Processo 004/2014/FAUF 
 
FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
 
A Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João Del-Rei - UFSJ, situada na Praça Frei 
Orlando, 170, Campus Santo Antônio, na cidade de São João del-Rei – MG – CEP 36307-352, por 
intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 002, de 13 de dezembro de 2013, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, para aquisição de Equipamentos de 
Laboratório e Equipamentos de Campo para atender ao Convênio TCT 17.049/11 “Diagnóstico de 
Microbacias para Sustentabilidade”, conforme descritos neste Edital, seus Anexos e condições que se 
enunciam.  
 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo 
Decreto n.º 6.204, de 05 de setembro de 2007, pelo Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, pelo Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, pelo Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, com as 
alterações impostas pelo Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002 e demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 
Anexos.  

 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a aquisição de Equipamentos de Laboratório e Equipamentos 

de Campo para atender ao Convênio TCT 17.049/11 “Diagnóstico de Microbacias para 
Sustentabilidade”, conforme especificações e condições gerais do fornecimento contidas no Anexo I 

deste Edital, que poderá ser extraído nos sítios: http://www.ufsj.edu.br/fauf ou 

http://www.comprasnet.gov.br 
 
1.2 – As despesas do referido certame serão cobertas com recursos oriundos do Convênio TCT 17.049/11 

“Diagnóstico de Microbacias para Sustentabilidade”. 
 

 
 
2 – DA ABERTURA 
 
2.1 – A Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

(comunicação pela internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada neste Edital. Todas as referências de tempo neste Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 

 
 
DATA PARA ENTRADA DA PROPOSTA DO ITEM NO COMPRASNET: a partir da data da liberação do 

edital no Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances, conforme 
subitem 7.1. 

 
DATA E HORÁRIO DE LANCES: - dia 20/05/2014, às 10:00 horas  
 
 
LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

http://www.ufsj.edu.br/fauf
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

 

 

 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto licitado, 

cadastrados e com documentação obrigatória válida no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus 
anexos.  

 
3.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico que sua empresa conhece e 

concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 
Deverá, ainda, enviar eletronicamente as declarações de inexistência de fato superveniente e de que a 
empresa não emprega menor, bem como declarar a classificação de sua empresa para fazer jus aos 
benefícios destinados às ME/EPPs/Cooperativas.  
 

3.2.1 - Declarações falsas sujeitarão a licitante às multas previstas neste Edital. 
 

 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, deverão ser enviados ao (a) 

Pregoeiro (a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço comprasfauf@ufsj.edu.br 

 
4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar, na forma eletrônica, os termos do presente Edital até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, cabendo 
ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (32)3379-2575, ou através do endereço eletrônico 

comprasfauf@ufsj.edu.br 

  
 

4.2.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as   
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder à data da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, hipótese em que a 
comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

 
4.3 - Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão divulgados 

pelo Pregoeiro no http://www.comprasnet.gov.br 

 
4.4 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas após o vencimento dos prazos legais. 
 
4.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio http://www.comprasnet.gov.br. (§ 1º, Artigo 

3º do Decreto nº 5.450/05). 

 

5.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu 
representante e na presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico (§ 6º, Artigo 3º do Decreto nº 5.450/05). 

mailto:comprasfauf@ufsj.edu.br
mailto:marceloafo@ufsj.edu.br
file:///F:\.comprasnet.com.br
file:///F:\.comprasnete.govbr


 

 

 

 

 

 

5.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
FAUF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (§ 5º, art.3º do Decreto n.º 5.450/05). 

 

Observações: 

a) a participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua 
abertura, alegação de desconhecimento de quaisquer itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. 
Antes de elaborar sua proposta, as licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos. 

b) A especificação do item do Anexo I deste Edital em nenhum momento será substituída pelas descrições 
resumidas, constantes no Aviso divulgado no sítio http://wwwcomprasnet.gov.br. Em caso de 
divergência nas especificações do item, prevalecerão as do Anexo I deste Edital. 

c) Será obrigatório o preenchimento da descrição com informações e características completas sobre o 
material a ser adquirido no campo: “Descrição detalhada do objeto ofertado” onde se tinha “Descrição 
Complementar” no site http://www.comprasnet.gov.br, sob pena de desclassificação. Não serão aceitas 
as propostas que somente descrevem no referido Campo: “CONFORME O EDITAL”. 

  

6 – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  
 
6.1 - Até a data estipulada para entrada das propostas no sítio www.comprasnet.gov.br (Acesso 

livre/Pregões/Agendados), cada licitante credenciado efetuará o lançamento do item, por meio 
eletrônico, em campo específico, preenchendo todos os campos disponíveis no sistema. 

 
6.1.1 – Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada, conforme preceitua o art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/05. 
 

6.2 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeira e firme sua proposta e subseqüentes lances, se for o caso, 
(artigo 13, inciso III, Decreto 5.450/05), bem como acompanhar as operações no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto 
5.450/05). 

 
6.3 – O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertados relativos e avaliará a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da 
proposta. Uma vez executado este procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas. 

 
6.4 - Após o término da etapa dos lances, a licitante detentora da melhor oferta para o item, deverá 

apresentar, pelo fax (32) 3372-8137 ou para o e-mail comprasfauf@ufsj.edu.br, quando 
solicitado via chat pelo pregoeiro, a proposta datilografada ou digitada, acompanhada(s) de 
catálogos do(s) equipamento(s) e materiais quando solicitados, em até 02 (duas) horas, sem 
alternativas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser assinada pelo representante legal. Deverá conter o 
número do item, a validade mínima de 60 dias da proposta, atender aos padrões de especificação e 
guardar perfeita caracterização com o objeto licitado, em conformidade com a descrição contida no 
Anexo I. Deverá, ainda, conter o valor total, em conformidade com os lances ofertados, bem como a 
marca dos produtos ofertados. Os originais deverão ser enviados via correio, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, para a Equipe de Pregão da FAUF, localizado na Praça Frei Orlando, 170 - 
Centro, “Campus” Santo Antônio – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei – MG, devendo, 
obrigatoriamente, conter na parte externa:  

 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2014 

http://www.comprasnet.gov.br/
www.comprasnet.gov.br%20
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- PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
    

6.4.1 - Deverá consignar expressamente o valor total do item, estando incluídas todas as despesas, 
encargos sociais, insumos e demais custos diretos e indiretos necessários à execução do 
objeto deste Pregão Eletrônico. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços será considerada. 

 
6.4.2 - Deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 

preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
 
6.4.3 - O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis, após recebimento da 

ordem de compra. 
 
6.4.4 – O faturamento será feito em nome da FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO JOÃO DEL-REI – FAUF, CNPJ: 05.418.239/0001-08, Praça Frei Orlando, 170 - 
Centro, “Campus” Santo Antônio – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei – MG, e constar no 
campo observações a referência Convênio TCT 17.049/11. 

 
6.4.5 - O local de entrega será Fundação Unesco Hidroex - Av. Prof. Márcio Palmério, nº. 1000 – 

Bairro Universitário, Frutal – MG CEP: 38200-000 aos cuidados de Tânia Aparecida Silva 
Brito sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento. 

 
 6.4.6 - Deverá conter o prazo de pagamento de até 15 dias úteis após a entrega do objeto na forma 

do item 16 e estar em conformidade com as condições do edital e Anexo I e conter: razão 
social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta 
corrente, praça de pagamento, e-mail. Deverá conter a marca do material e/ou equipamento 
ofertado. 

  
6.4.7 – O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, sendo os centavos com apenas 

duas casas decimais. Não serão considerados, para efeito de pagamento, valores cujo preço 
contenha mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 
0,0123, será empenhado 0,01. 

 
 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - No dia 20/05/2014, às 10:00 h, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas e classificadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I, deste Edital. 

 
7. 2 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente. 
 
7. 3 - Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 

certame pelo Pregoeiro. 
 
7. 4 - Será considerada aceitável a proposta que: 

 
a) atenda a todos os termos deste Edital; 
b)  contenha preço compatível com os praticados no mercado, com os custos estimados e com as 

disponibilidades orçamentárias da FAUF. 
 

7.5 - Os licitantes poderão, durante o horário determinado para lances, oferecer valores sucessivos, sempre 
inferiores ao último registrado no sistema. 

 



 

 

 

 

 

7.5.1 - Caso o licitante não tenha interesse em baixar o seu lance, em relação ao primeiro colocado, 
este poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, sendo registrado pelo Sistema, 
conforme determina o § 3º do art. 24 do Decreto nº 5.450/2005. 

 
7.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo Sistema. 
 
7.7 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada à identificação do detentor do lance. 
 
7.8 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
7.9 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.10 - A etapa da sessão pública de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, emitido 

pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 

 
7.10.1 - Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes. 
 
7.11 - O sistema aponta a licitante de melhor preço, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, ou quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
7.12 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 
 
 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 – As propostas de preços serão julgadas pelo critério de Menor Preço por item, dentro das 
especificações solicitadas. Não serão aceitos itens com valores unitários maiores do que nossos valores 
estimados. 
 
8.2 – Analisada a aceitabilidade do preço obtido em relação ao valor de referência, o pregoeiro divulgará o 

resultado do julgamento das propostas de preços. 
 
8.3 – A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério do 

pregoeiro, que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 
 
8.4 – Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou, se o licitante desatender as exigências 

habilitatórias, inclusive com relação a apresentação do solicitado no ANEXO I e/ou à aceitabilidade da 
amostra, quando solicitada, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
8.4.1 – Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço. 
 



 

 

 

 

 

8.5 -  Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à cobrança de multas conforme consta neste Edital. 

 
8.6 – Após a fase de lances e da negociação, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 44 da LC nº. 123/2006.  

 
8.6.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores às propostas mais bem classificadas. 

 
8.6.2 – Para efeito do disposto no item 8.6.1 deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 

8.6.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 
8.6.2.2 – A convocação será realizada através do sistema eletrônico, após o encerramento da 

fase de lances; 
 
8.6.2.3 – Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma no subitem 8.6.2.1, serão convocadas as remanescente que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no subitem 8.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
8.6.2.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem  8.6.1, o sistema 
apontará aquelas que poderão apresentar outras ofertas. 

 
8.6.3 – O disposto no subitem 8.6 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

8.7 – Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

   
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Será habilitada a licitante que estiver cadastrada no SICAF e estando com alguma (s) da (s) certidão 

(ões) vencida (s) será comunicada para enviá-la (s) imediatamente, via fax, sendo os originais ou 
cópias autenticadas enviadas juntamente com a proposta de preços, subitem 6.4. 

 
9.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
9.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela LC 123/2006 deverão apresentar quando do envio da Nota Fiscal a comprovação da sua 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio de declaração de 
enquadramento no art. 3º da LC nº. 123/2006, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.  

 
9.4 – A não entrega da declaração exigida no subitem 9.5 deste Edital indicará que a licitante optou por não 

utilizar os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 



 

 

 

 

 

9.5 – Não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social (artigo 3º do Decreto n.º 6.204/2007). 

 
 
9.6 – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

9.6 – O licitante deverá apresentar: 
      9.6.1 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por empresa do setor público ou privado 

comprovando o fornecimento de equipamentos similares ao modelo proposto; 
       
      9.6.2 - Documentos oficiais do(s) fabricante(s) com especificações técnicas de todos os itens  

integrantes da proposta, comprovando todas as características técnicas e funcionalidades 
exigidas no ANEXO I; 

 
 
10 – DOS RECURSOS  
 
10.1 - Existindo intenção de interpor recurso, os interessados deverão manifestar sua intenção, na sessão 

pública, após a habilitação do item, e encaminhar a intenção de recurso, no âmbito eletrônico, 
conforme estabelece o Art. 26 do Decreto nº 5.450/2005. 
 
10.1.1 – O prazo mínimo para o registro de intenção de recursos será de, no mínimo, 20 (vinte) 

minutos após a conclusão do procedimento de habilitação. 
 
10.2 - Sendo aceita a Intenção de Recurso pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias 

para interposição de Recurso, exclusivamente no âmbito eletrônico, o qual estará disponibilizado a 
todos os participantes. 
 
10.2.1 – Caso a razão do recurso for registrada no primeiro ou segundo dias, fica o pregoeiro 

autorizado a antecipar o prazo da contra-razão.  
 
10.3 -  Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões, exclusivamente no âmbito eletrônico em até 

3 (três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente. 
 
10.4 -  É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contra-razões. 
 
10.5 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente. 
 
10.6 - O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis 

de aproveitamento. 
 
10.7 -  A interposição de recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo apenas em 

relação ao item ao qual o mesmo se refira. 
 
10.8 -  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item 10.1., importará na decadência desse direito, ficando o (a) Pregoeiro (a) autorizado (a) a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
10.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vistos franqueados aos interessados junto a 

Equipe de Pregão da FAUF, em São João del-Rei, situada no Campus Santo Antônio, Praça Frei 
Orlando, 170 - Centro – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei – MG, telefone (32) 3379-2575, Fax 
(32) 3372-8137. 

 



 

 

 

 

 

10.10 - Não serão apreciadas as contra-razões e recursos intempestivamente apresentadas. 
 
10.11 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 

recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando houver recursos, pela autoridade 
competente, após o devido julgamento. 

 
11.2 – O interessado na aquisição poderá pedir vistoria técnica nos materiais e/ou equipamentos ofertados, 

para verificação das especificações e deverá elaborar parecer informando sobre a aceitação dos 
mesmos. 

 
11.3 – Verificado que o proponente vencedor do certame é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

será verificada sua regularidade fiscal; 
 
11.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ao vencedor o 

prazo de 02 (dois) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

 
11.4.1 – O termo inicial para o cômputo do prazo referido no subitem 11.4 corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame. 
 
11.4.2 – O prazo referido no subitem 11.4 poderá ser prorrogado por igual período.  
 
11.4.3 – A prorrogação a que se refere o subitem anterior será sempre concedida pelo pregoeiro 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, devidamente 
justificado. 

 
11.5 – A não regularização da documentação referente à regularidade fiscal no prazo previsto no subitem 

anterior implicará em decadência do direito à contratação e facultará à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
12.1 -  Incumbe à Contratante: 
 
  I – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a 
efetiva entrega do material e/ou equipamento;  
   
  II – efetuar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado neste Edital; 
 
  III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
 
 
12.2 - Incumbe à Contratada: 
 



 

 

 

 

 

  I - entregar o material e/ou equipamento, objeto da presente licitação, de acordo com a 
especificação e a quantidade constante no ANEXO I do presente edital, dentro do prazo e local estabelecido 
por esta Administração; 
   

II – entregar os materiais e/ou equipamentos objetos da presente licitação com prazo de 
validade e garantia contra eventuais defeitos de fabricação não inferior a 12 (doze) meses.  
   
  III – substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da comunicação formal desta Administração, todos os produtos recusados na fase de 
recebimento; 
   
  IV – substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da comunicação formal desta Administração, o produto que apresentar defeitos durante seu 
prazo de validade; 
 
  V – corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da 
utilização do bem de seu fornecimento. 
 
 
13  - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1  -O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso II e 

seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, e também ao disposto neste Edital. 
 
13.2 - A simples assinatura em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica apenas o 

recebimento provisório. 
 

13.3 - O recebimento provisório ocorrerá na ocasião da entrega do produto no local indicado no subitem 6.4 
deste Edital. 

 
13.4 - O recebimento definitivo dos bens contratados se dará apenas após a verificação da conformidade 

com a especificação constante do Edital e seus Anexos, e com a marca/modelo indicados na 
proposta do licitante. 

 
 13.5 - Será feita verificação física da integridade dos equipamentos e materiais e de seu prazo de garantia. 
 
 13.6 - Caso satisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que poderá 

ser substituído pelo atesto no verso da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada. 
 
 13.7 - Caso as verificações sejam insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações, prazo de validade insuficiente ou 
desaprovação no ensaio de recebimento. Nesta hipótese, o item do objeto do Edital em questão, 
será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data do recebimento da intimação, quando se realizarão novamente as verificações mencionadas 
do subitem 13.5. 

 
 13.8 - Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do recebimento da 

notificação, ou caso o(s) novo(s) equipamento(s) e materiais também seja(m) rejeitado(s), estará a 
Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das multas previstas neste Edital.  

 
 13.9 - Os custos da substituição dos equipamentos e/ou materiais rejeitados correrão exclusivamente à 

conta da Contratada. 
 



 

 

 

 

 

13.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento e material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização do mesmo. 

 
 
14 – DA APLICAÇÃO DE MULTA 
 
14.1 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial da ordem de compra, a FAUF poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir e demais 
legislações aplicáveis à espécie; 

   
14.1.1 -  Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor da ordem de compra, por dia de 

atraso do  início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

 
14.1.2 -  Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor da ordem de compra, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em cumprir ; 
 

14.1.3 -   Multa de 5% (cinco por cento) do valor da ordem de compra, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada; 

 
14.2 - O percentual de multa previsto no item 14.3 incidirá sobre o valor atualizado do item da ordem de 

compra (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como 
fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que 
incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 
14.2.1 –  O valor da multa será cobrado da licitante ou descontado de crédito que eventualmente tenha 

a receber. 
 

14.2.2 – Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 
valores serão objeto de cobrança pelos meios legais. 

 
 
15 - DO CONTRATO  
  
15.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será substituído por Ordem de 

Compra, conforme previsto no art. 62 caput da Lei 8.666/93.  
 
15.2 - Aplica-se à Ordem de Compra a que se refere o subitem anterior o disposto no art. 55 da Lei n.º 

8.666/93, conforme determinações contidas no art. 62, §2º, e artigo 65 §1º, do mesmo Estatuto. 
 
15.3 – O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato. 

 
 
16 – DO PAGAMENTO 
 
16.1 - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento e inspeção do objeto 

licitado pelo funcionário responsável pelo recebimento na Fundação Unesco Hidroex, condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de depósito em conta bancária indicada pelo 
fornecedor, observado o disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, se 
couber. 
 



 

 

 

 

 

16.1.1. Caso o equipamento e/ou material seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal ou Fatura 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização 
do fornecimento, ou do documento fiscal, a depender do evento 

 
16.2 - De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar serão retidas a 

alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a 
título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar Declaração 
contida no Anexo IV que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal por ocasião da 
entrega das mercadorias/equipamentos. 

 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
17.1 -  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 

17.2 -  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 

 
17.2.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

 
17.3 -  É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública. 

 
17.4 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

 
17.5 - O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos ou 

conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste 
Pregão Eletrônico. 

 
17.6 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão 

direito à contratação. 
 
17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
FAUF, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 
17.8 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.9 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente devidamente comprovado e fundamentado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e, também, fundamentado. 

 
17.10 - Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico http://www.comprasnet.gov.br . 



 

 

 

 

 

 
 18 – DO FORO 

  
18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de São João del Rei, para dirimir qualquer controvérsia não resolvida 

entre as partes. 
 
 
 
 

São João del Rei, 08 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 

 
Mirella de Barros Diláscio 

Pregoeira 
Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João del Rei 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS 

(Após a etapa de lances, a licitante detentora da melhor oferta para o item, deverá apresentar, pelo 
fax (32) 3372-8137 ou e-mail comprasfauf@ufsj.edu.br, este anexo devidamente preenchido, bem 
como o catálogo para os itens solicitados) 
 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE: 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Fax:  

E-mail:  

Nome para contato:  

Dados bancários 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

Outras informações 

Validade da Proposta:  

Prazo de garantia:  

Prazo de validade:  

Prazo de entrega: Até 15 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de compra, sendo que 
as despesas com frete, carga e descarga correrão por conta da empresa 
vencedora. 

Local e horário de 
entrega: 

Fundação Unesco Hidroex Av. Prof. Márcio Palmério, nº. 1000 – Bairro 
Universitário Frutal – MG CEP: 38200-000 A/C. Tânia Aparecida Silva / Sofia 
Luiza Brito no horário de 8h30min às 11h 30min e de 14h às 17h30min. 

ITEM DESCRIÇÃO QDE CATÁ-
LOGO 

MARCA VR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CARREGADOR DE BATERIA 

Descrição: Carga total entre 02 a 15 horas (depende da 

amperagem da bateria); 

Alimentação de entrada: Bi-volt 110/220 volts , 

Carregador Chaveado; 

Proteções: Contra curto-circuito e proteção de bateria 

danificada; 

Corrente máxima na saída: Até 15 ampéres em corrente 

contínua;  

Corrente de carga: variável de 0,15 A - 15 A; 

Capacidade de carga: 01 bateria de 12 volts de cada vez; 

Carga amper x hora: 15 ampéres x hora;  

Potência: 180 watts;  

Dimensões: C19 x L19 x A8,5 cm; 

Peso: 1200 gramas 

1 SIM       

2 MOTOR ELÉTRICO 34 LIBRAS 

Descrição: Potência de 34lb 

- Tensão 12 volts 

- 5 velocidades para frente. 

- 2 velocidades de marcha ré 

- 34 libras de potência equivale aproximadamente 1.1HP 

1 SIM       



 

 

 

 

 

- Haste de aço inox 36 polegadas, 90cm 

- Regulagem de altura, direção e ângulo 

- Suporte de fixação ao barco em metal c/ parafusos 

reforçados 

- Conector rápido para bateria. 

- Hélice com 2 pás. 

- Manete emborrachado de fácil operação. 

- Sistema basculante que permite o trabalho em rasuras. 

- Indicado somente para uso em água doce. 

- Temos outros modelos para água salgada e salobra. 

- Funciona com bateria 12 volts (não inclusa)  

- Consumo de 10Amp Hora na Velocidade 1 e Consumo 

de 25Amp hora na Velocidade 4. 

3 AGITADOR DE FLUXO ORBITAL PARA 

ERLENMEYERS 

Descrição: Agitação de Erlenmeyers, aeração e 

homogeneização de amostras grandes 

Pode ser utilizado com 3 tipos de plataformas: 

plataforma universal para acomodar diversos tipos de 

frascos, plataforma com superfície de borracha 

antiderrapante 40x50cm, ou plataforma pré-perfurada 

para clamps para uso com frascos 

Velocidade de agitação e tempo selecionados e 

controlados digitalmente por um único seletor 

Estrutura reforçada, possibilita o uso em salas frias ou 

em incubadores- temperatura de trabalho entre 4°C e 

70°C 

Velocidade de 3 a 60 rpm, continuamente ajustável 

Timer ajustável de 20 a 120 minutos ou no modo 

contínuo 

Órbita circular de 19mm 

Capacidade máxima de 5kg 

Bivolt 

1 SIM       

4 CAIXA TÉRMICA COM ALÇA DE 26,4 LITROS 

Descrição: Alça confortável para facilitar o transporte. 

· Possui tampa articulada. 

· Construída com matéria prima ecologicamente correta, 

“Thermozone™ insulation”. 

· Comporta aprox. 36 latas (350 ml). 

· Capacidade: 26,6 litros. 

· Dimensões (L x P x A): 50 x 30 x 34 cm. 

3 SIM       

5 BINÓCULO 50X 

Descrição:  Ampliação..... 10x 

Diâmetro objetiva (mm)..... 50 

Sistema de foco .....Central 

Construção ..... Prisma porro 

Tipo de prisma.... BaK 4 

Revestimento de lente..... Rubicon-coated objective 

lenses 

Escala visual em 1000m (m)..... 367ft./122m @ 1000 

2 SIM       



 

 

 

 

 

yards/meters  

Saída de pupila….. 5mm 

Peso(gr) ….. 750 

Medidas.(cm).... 19x20x6 

Acabamento ..... Emborrachado / abs 

Itens inclusos:  

Estojo luxo em Neoprene 

Saída p/ tripé  

Tampa para as lentes dianteiras 

Tampa para as lentes traseiras 

Alça de segurança 

6 TERMOCICLADOR DE PCR EM TEMPO REAL 

Descrição: Real-Time PCR System com computador  

Plataforma integrada, para detecção, quantificação e 

monitoramento em tempo real de produtos amplificados 

por reações químicas homogêneas, como fluoroforos. 

Utiliza para termociclagem um sistema Peltier com 

capacidade para 96 amostras em tubos de 0.2 ml ou 

microplacas. Sistema ótico incluí uma lâmpada 

halógena parindução da fluorescência, 

05 filtros de excitação, 05 filtros de detecção, um 

detector CCD “Charge Couple Device”. 

Inclui os softwares: 

1) ' Software” - Para monitorar a amplificação por PCR 

a cada ciclo em tempo real, eliminando assim, a 

necessidade de utilização de eletroforese ou de outros 

processamentos pós-PCR , além de dispor da função. 

2)' Software” que permite a correta interpretação da 

sobreposição de cores. Além disso, consegue alcançar e 

distinguir, comprovadamente, resultados com uma 

variação linear de até 9 logs, o que reduz a necessidade 

de diluições seriais, além de conseguir detectar a partir 

de 10 cópias de um DNA alvo, com um nível de 

confiabilidade de 99.7%. 

3) ' Software” que auxilia no desenho dos primers e 

probes. 

4)' Software” para a automatização a analise de estudos 

de quantificação relativa para expressão gênica 

utilizando o método comparativo de DDCT/CT, 

permitindo a realização de uma única analise para uma 

combinação de até 10 placas de reação de 96 wells.O 

sistema ótico combinado aos softwares garantem a 

possibilidade de uma reação multiplex, além de uma 

performance otimizada na excitação de moléculas com 

comprimento de ondas de maiores.  

5) ' Software” antivirus 

Equipamento de PCR Quantitativo em Tempo Real de 

alto desempenho para uso nas seguintes aplicações: 

&8232;amplificação e quantificação de número de 

cópias do DNA, quantificação da expressão gênica e 
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proteica em tempo real, genotipagem de alelos, detecção 

de sequências de DNA amplificadas, análise 

quantitativa de metilação de DNA e análise quantitativa 

de expressão de microRNAs. O sistema ótico deve 

permitir o uso de corantes fluorescentes intercalantes da 

molécula alvo (ex. DNA, RNA ou microRNA), bem 

como permitir o uso de sondas marcadas com 

fluorescência, para detecção e quantificação destas 

moléculas e possibilidade de reações multiplex. O 

sistema deve permitir a utilização de placas contendo 

sondas TaqMan liofilizadas para detecção e 

quantificação de DNA, RNA e microRNAs. O 

equipamento deve ser capaz de distinguir entre 5.000 e 

10.000 cópias do alvo com até 99,7% de confiabilidade. 

Além disso, o sistema ótico deve conter cinco filtros de 

excitação e cinco filtros de emissão de fluorescência que 

permitem a detecção de até dez comprimentos de ondas 

(corantes) diferentes. O sistema deve ser capaz de 

detectar a fluorescência emitida em cada poço da placa 

ou tubo contendo a reação da PCR sem o risco de perda 

de dados por escolha equivocada dos filtros; e deve ter 

também, a possibilidade de utilização de cada um dos 

filtros independentemente. A detecção de fluorescência 

deve ser feita por uma câmera CCD, para minimizar 

detecções inespecíficas. O sistema deve conter bloco 

com capacidade de carregar placas com 96 poços, 

estripes com 8 tubos e tubos individuais, bem como 

compatibilidade com Placas Liofilizadas, permitindo a 

análise de várias amostras e/ou alvos genéticos ou 

protéicos simultaneamente. O instrumento deve conter 

um bloco de sistema Peltier, para maior uniformidade da 

temperatura, sem variação de aquecimento entre poços, 

e que tal uniformidade independa da quantidade do 

bloco ocupada. Além disso, o bloco deve ser parte do 

corpo do instrumento e não ser exposto ao carregar as 

placas, diminuindo riscos de contaminação. Em 

conjunto com o bloco, a plataforma deve possuir uma 

heated cover que aqueça a parte superior das placas ou 

dos tubos para uma vedação eficaz e, assim, minimizar a 

evaporação e aperfeiçoar a mistura das reações. 

O equipamento deve ser acoplado a um computador 

adequado e deve incluir os seguintes softwares e seus 

respectivos treinamentos: software (com ilimitado 

número de licença) para detecção, captura e análise dos 

dados gerados, e com algoritmo capaz de fazer 

normalizações (baseadas em fluorescência passiva) de 

níveis de fluorescência basais, análise de quantificação 

absoluta, análise de quantificação relativa (expressão 

gênica), análise de curva padrão relativa, discriminação 

alélica e detecção de SNP com agrupamento automático 



 

 

 

 

 

de genótipos, análises de presença e ausência e detecção 

de patógenos usando um controle positivo interno, 

análise de curva de dissociação; software para análise e 

desenho de oligonucleotídeos para ensaios com 

químicas baseadas em intercalantes de ácidos nucléicos 

e para ensaios baseados em sondas fluorescentes 

(inclusive sondas TaqMan); software (com ilimitado 

número de licença) com algoritmo específico para 

quantificação e análise de expressão gênica pelo método 

do Cq comparativo; software (com ilimitado número de 

licença) com algoritmo específico para analise de 

genotipagem; software (com ilimitado número de 

licença) com algoritmo específico para análise e 

quantificação de expressão protéica. Também, deve 

incluir treinamentos para utilização do sistema como um 

todo e suas aplicações. O software do instrumento deve 

ser desenhado para permitir aos usuários correr ensaios 

sem fazer o ajuste da placa antes da corrida, corrigir 

todos os erros de ajustes após a corrida e exportar os 

resultados, incluindo dados brutos e analisados. Dessa 

maneira, o equipamento fica disponível para as corridas, 

sendo que os ajustes e correções podem ser feitos em 

softwares instalados em outros computadores. O sistema 

deve possuir certificado de registro na ANVISA, 

fabricado de acordo com os padrões a ISO 9001 e deve 

ser validado para ensaios com Kits para detecção de 

OGMs. O equipamento deve ser bivolt automático, ter 

garantia que inclui reposição de peças que apresentarem 

defeitos durante este período e mão-de-obra, bem como 

manutenção e suporte técnico no Brasil. 

Manual de usuário  

cabo de força universal. 

A garantia do equipamento inclui a reposição de peças 

que apresentarem defeitos durante este período de mão-

de-obra.  

Todos os acessórios devem constar do equipamento para 

sua instalação e funcionamento. 

7 DIFRATÔMETRO DE RAIO X 

Descrição: Controle do gerador de raios X: Ligar e 

desligar o tubo de raios X e ajustes de tensão e 

corrente 

Ajuste do caminho óptico: Ajuste do goniômetro 

Medições:Varredura simples e múltipla 

Manutenção de arquivos: Conversão dados ASCII 

Dados ASCII para dados de conversão XRD-6100 

Processamento de dados: Smoothing, eliminação de 

ruído, separação Ka 1 - Ka 2, procura de pico, 

correções de erros, correção padrão interna/externa e 

operações entre dados 

Indicação gráfica: Vertical e horizontal, sobreposição 
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de curvas (3D) e indicação logarítmica 

Análise qualitativa: Procura automática e criação de 

banco de dados pelo usuário 

Análise quantitativa: Geração de curva de calibração e 

quantificação 

ITEM 

XRD-6100 - 2kW 

XRD-6100 - 3kW 

Tubo 

Tipo 

Foco normal, Cu 

Foco largo, Cu 

Foco 

1,0 x 10mm 

2,0 x 12mm 

Saída máxima 

2kW 

2,7kW 

Gerador 

Saída máxima 

3kW 

Estabilidade 

± 0,01% 

Tensão máxima 

60kV 

Corrente máxima 

80mA 

Passo Tensão 

1kV 

Passo Corrente 

1mA 

Ajuste sobreposição 

Ajuste em função do tipo de tubo 

Proteção 

Contra baixas e altas tensões, correntes e refrigeração 

Segurança 

Trava de porta, parada de emergência 

Goniômetro 

Tipo 

Vertical 

Raio varredura 

185mm 

Passo ângulo min. 

0,002º (2q ) ; 0,001° (q ) 

Reprodutibilidade 

± 0,001º (2q ) 

Faixa de varredura 

- 6º ~ 163º (2q ) ; - 180º ~ 180º (q ) 

Modos varredura 

q /2q e q , 2q independentes 



 

 

 

 

 

Modos operação 

Medição continua, por passos, calibração, 

posicionamento e oscilação do eixo q. 

Velocidade giro 

1000º/min (2q ) 

Velocidade varredura 

0,1º ~ 50º/min (2q ) ; 0,05º ~ 25º/min (q ) 

Fenda divergência 

0,5º , 1º e 2º , 0,05mm 

Fenda espalhamento 

0,5º , 1º e 2º 

Fenda recepção 

0,15mm ; 0,3mm 

Detector 

Detector 

Contator de cintilação 

Cintilador 

NaI 

Scaler 

Tempo pré-ajustado: 0,1 - 1000s 

Numero de colunas: 7 

HV/PHA 

Alta tensão: 500 - 1200V 

Gabinete 

Dimensões 

900 x 700 x 1600mm - Frente x Profundidade x Altura 

Vazamento raios x 

< 2 uSv/h ( saída máxima) 

8 MICROSCÓPIO TRICNOCULAR 

Descrição: Microscópio trinocular com iluminação 

transmitida de 100W p/ campo claro e DIC. 

Descrição:Objetivas com ótica fluorita ou plan-

neofluar de 5x, 10x, 20x, 40x e 100x. estativa 

preparada para receber acessórios para fluorescencia, 

tubo de ajuste de altura. Estativa para microscópio com 

iluminação HAL 100, HAL 100/HBO, 6x HD DIC, 

dividida em duas partes: Parte inferior com iluminação 

transmitida para HAL 12V 100W com disco de 

difusão, trilho tipo rabo de andorinha para suporte de 

platina; distancia de trabalho de 24mm; limitador de 

movimento Z; carrossel com 06 posições para filtros 

de 36mm preparado para receber cursor para 02 filtros 

14x40, 36mm parte superior para iluminação HAL 100 

e HBO/HXP/colibri, revolver para 06 objetivas para 

campo claro, campo escuro e DIC, M27, iluminação de 

luz refletida HD com shutter, manual e disco difusão; 

trilho tipo rabo de andorinha para carrossel de 

refletores; abertura para diafragma para campo 

luminoso, atenuador de fluorescência e filtro 

polarizador A 6x30mm. Filtro de conversão para ajuste 
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e melhora de contraste de nitidez da observação visual 

( d=32x1.5 mm ). Fonte de alimentação 12V DC 

100W. Caixa de lâmpada de 100W HAL com coletor e 

soquete e filtro anti-calórico. Lâmpada halogênica 

12V-100W. Cursor com 02 posições para módulos 

refletores P&C intercambiável. Conjunto de filtros. 

Fototubo ergonomico binocular 20º/23 ( 100:0 / 0:100 

), imagem invertida, variável, com ajuste vertical 

contínuo de 44mm, saída para câmera com interface 

60N. Suporte para platina D/A - Ajuste vertical. 

Suporte de condensador com ajustes verticais dos dois 

lados. Platina mecânica 75x50 R com superfície 

anodizada. Suporte porta objeto do lado esquerdo. 

Objetiva com ótica fluorita ou Plan-Neofluar 5x/0.16. 

Objetiva com ótica fluorita ou Plan-Neofluar 10x/0.30. 

Objetiva com ótica fluorita ou Plan-Neofluar 20x/0.50. 

Objetiva com ótica fluorita ou Plan-Neofluar 40x/0.75. 

Objetiva com ótica fluorita ou Plan-Neofluar 

100x/1.30 com imersão a óleo. Inclui óleo de imersão, 

frasco com 20ml. Condensador, achromático-

aplanático 0.9 H D Ph DIC. Ocular PL 10x/23 BR 

focalizável. Concha para ocular. 
 

* documentação técnica (catálogo oficial do fabricante) comprovando as características técnicas. 
 



 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de Equipamentos de Laboratório e de Campo para 

atender o Convênio TCT 17.049/11 “Diagnóstico de Microbacias para Sustentabilidade”, conforme 
especificações e condições gerais do fornecimento contidas no Anexo I deste Edital, que poderá ser 

extraído nos sítios: http://www.ufsj.edu.br/fauf  ou http://www.comprasnet.gov.br 
 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

 
– A Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João del-Rei – FAUF - necessita adquirir 
Equipamento de Laboratório e Equipamento de Campo  para Fundação Centro Internacional de 
Capacitação e Pesquisa Aplicada em Ägua – Hidroex, visando atender ao Convênio TCT 17049/11 
“Diagnóstico de microbacias para sustentabilidade”. A Contratação será feita por meio de Pregão 
Eletrônico, que obedecerá à legislação vigente, e ocorrerá no dia 30 de abril de 2014, às 10:00 horas. O 
objetivo é dotar a Fundação Centro Internacional de Capacitação e Pesquisa Aplicada em Ägua – 
Hidroex de condições adequadas para viabilizar a consecução dos seus serviços no cumprimento do 
objeto do convênio. 
                      

3 - DA ESPECIFICAÇÃO 
 
3.1 – Os produtos a serem adquiridos deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 

quantidades e condições especificadas no Anexo I e Edital do Pregão. 
 
4 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
4.1 – As propostas de preços serão julgadas pelo critério de Menor Preço por item, dentro das 
especificações solicitadas. Não serão aceitos itens com valores unitários maiores do que nossos valores 
estimados. 
 
4.2 – Analisada a aceitabilidade do preço obtido em relação ao valor de referência, o pregoeiro divulgará o 

resultado do julgamento das propostas de preços. 
 
4.3 – A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério do 

pregoeiro, que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 
 
4.4 – Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou, se o licitante desatender as exigências 

habilitatórias, inclusive com relação a apresentação do solicitado no ANEXO I e/ou à aceitabilidade da 
amostra, quando solicitada, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
4.4.1 – Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
4.5 -  Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à cobrança de multas conforme consta neste Edital. 
 

http://www.ufsj.edu.br/fauf
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

 

 

4.6 – Após a fase de lances e da negociação, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 44 da LC nº. 123/2006.  

 
4.6.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores às propostas mais bem classificadas. 

 
4.6.2 – Para efeito do disposto no item 8.6.1 deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 

4.6.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 
4.6.2.2 – A convocação será realizada através do sistema eletrônico, após o encerramento da 

fase de lances; 
 
4.6.2.3 – Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma no subitem 8.6.2.1, serão convocadas as remanescente que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no subitem 8.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
4.6.2.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem  8.6.1, o sistema 
apontará aquelas que poderão apresentar outras ofertas. 

 
4.6.3 – O disposto no subitem 8.6 deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

4.7 – Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
 5.1 -  Incumbe à Contratante: 
 
  I – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a 
efetiva entrega do material e/ou equipamento;  
   
  II – efetuar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado neste Edital; 
 
  III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
 
 
 5.2 - Incumbe à Contratada: 
 
  I - entregar o material e/ou equipamento, objeto da presente licitação, de acordo com a 
especificação e a quantidade constante no ANEXO I do presente edital, dentro do prazo e local estabelecido 
por esta Administração; 
   

II – entregar os materiais e/ou equipamentos objetos da presente licitação com prazo de 
validade e garantia contra eventuais defeitos de fabricação não inferior a 12 (doze) meses.  



 

 

 

 

 

   
  III – substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da comunicação formal desta Administração, todos os produtos recusados na fase de 
recebimento; 
   
  IV – substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da comunicação formal desta Administração, o produto que apresentar defeitos durante seu 
prazo de validade; 
 
  V – corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da 
utilização do bem de seu fornecimento. 
 
 

 
6 - DA ESTIMATIVA  
 

6.1 - O valor disponível para aquisição do objeto é de R$421.173,75 (quatrocentos e vinte um mil, cento e 

setenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme solicitação de despesa. 
 

7 – DO RECURSO FINANCEIRO 
 

7.1 - A verba necessária à realização da despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação será com 

recursos do Convênio TCT 17.049/11 “Diagnóstico de Microbacias para Sustentabilidade”. 
 
 
8 – DA ENTREGA 

 

8.1- O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis, após recebimento da ordem de 

compra. 

 

8.2 - O local de entrega será na Fundação UNESCO-HidroEX - Laboratório 1, Av. Mário Palmério, nº 1000 - 

Bairro Universitário, CEP 38200-000, Frutal, M.G., contato: Sofia Luiza Brito (sofia.brito@hidroex.mg.gov.br) 

Telefone (34) 3429-9506, de 2ª à 6ª feira, de 08 às 11:30horas e de 14 às 17:30 horas, sendo o frete, carga e 

descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento. 

 
9 – DO RECEBIMENTO 
 
9.1 - O objeto da presente licitação será recebido pela Fundação UNESCO-HidroEX, até 15 (quinze) dias 

úteis após o recebimento da autorização de faturamento, em conformidade com o subitem 6.4.3 do 
Edital. 

 
9.2 - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do Edital e seus anexos.  
 
9.3 – Os materiais e/ou equipamentos de que trata esta licitação, deverão obedecer às especificações 

constantes no Edital e seus anexos. Qualquer divergência entre o descrito na autorização de 
faturamento, prevalecerá sempre as especificações detalhadas constantes no ANEXO I, do edital. 

 
10 – DO PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento e inspeção do objeto 
licitado, pela funcionária responsável pelo recebimento, da Fundação UNESCO-HidroEX, condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o 
disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, se couber. 



 

 

 

 

 

 
10.2 - Dos pagamentos efetuados serão descontados, compulsoriamente, as multas previstas, quando for o 

caso. 
 
10.3 - De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será retida a 

alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a 
título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão apresentar Declaração, 
conforme Anexo IV que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal por ocasião da 
entrega das mercadorias/equipamentos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fruição dos BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/2006 
(deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal por ocasião da entrega das 

mercadorias/equipamentos) 
 
 
 
 

  ______________________________________________ (nome do licitante), com sede  

_________________________________________________________________ (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº. __________________________, DECLARA para os fins do disposto na Lei 

Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006. 

 

 

  Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
CARIMBO DO CNPJ 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

Modelo de declaração 

 
 
 
   (Empresa_________________________________, CNPJ nº ______________________________ 

sediada à (endereço completo),_________________________________________________________ declara 

para os devidos fins que:  

 

a) em obediência ao artigo 32, parágrafo 2º da Lei 8.666/93, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) em cumprimento ao inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menor de 16 anos.  

c) estar ciente de que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

.................................................................................... 

(local e data) 

 

.................................................................................... 

(Assinatura do representante legal) 

OBSERVAÇÃO: As empresas detentoras do menor lance, deverão enviar, logo após etapa de lances, a 

presente Declaração juntamente com a proposta de preços, em original ou fotocópia autenticada, 

papel timbrado ou carimbo de CNPJ, devidamente assinada pelo representante legal, para o fax (32) 

3372-8137, conforme preconiza o subitem 6.4 do Edital. 

 

 

 

 

 
 

 


